
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na 

forma regimental, que solicite à Secretaria responsável a 

revitalização do escadão localizado entre a Rua Sagui da 

Serra e a Rua Jaguatirica, no bairro Recreio da Borda do 

Campo, neste município de Santo André, Estado de São 

Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito para que solicite à Secretaria competente a revitalização do escadão 

localizado entre a Rua Sagui da Serra e a Rua Jaguatirica, no bairro Recreio da Borda do Campo, 

contemplando a instalação de corrimão, roçagem e limpeza do local, bem como o conserto da 

iluminação pública. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação tendo em vista que o referido escadão é amplamente utilizado 

pelos moradores da região como importante passagem entre as vias mencionadas. Entretanto, 

atualmente o local encontra-se em condições ruins de conservação. 

Recentemente, a queda de uma árvore acabou arrancando os fios do poste de iluminação, deixando 

o escadão completamente às escuras durante o período noturno. Além disso, o local apresenta grande 

quantidade de mato alto, necessitando de serviços de roçagem e limpeza, o que tem gerado 

insegurança e dificuldade de utilização pelos moradores. A ausência de iluminação adequada, somada 

à falta de manutenção e à inexistência de corrimão, aumenta o risco de acidentes e contribui para a 

sensação de insegurança na região. 

Dessa forma, a revitalização do escadão, com a realização de roçagem, reinstalação da iluminação 

pública e implantação de corrimão, é medida necessária para garantir mais segurança, mobilidade e 

qualidade de vida aos moradores que utilizam diariamente essa passagem. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 09 de março 2026. 

DENIS GAMBÁ 
      Vereador 
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